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UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
INSTITUTO BIOMÉDICO  
DEPARTAMENTO DE FISIOLOGIA E FARMACOLOGIA 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS BIOMÉDICAS  
Autodeclaração Refugiado
Eu, [Nome], em acordo com a RESOLUÇÃO CEPEx/UFF No 3.580, DE 12 DE JUNHO DE 2024, declaro encontrar-me  nas seguintes situações, assim juridicamente definidas:
– refugiado: a pessoa assim oficialmente reconhecida pela República Federativa do Brasil, nos termos da Lei no 9.474, de 1997;
– solicitante de refúgio: a pessoa que solicitou a condição de refugiado nos termos da Lei no 9.474, de 22 de julho de 1997, e que aguarda decisão do CONARE;
– asilado político: pessoa perseguida por suas crenças, opiniões e filiação política ou por atos que possam ser considerados delitos políticos, e que assim seja reconhecido pela República Federativa do Brasil;
– apátrida: a pessoa que não seja considerada como nacional por nenhum Estado, segundo a sua legislação, nos termos da Convenção sobre o Estatuto dos Apátridas, de 1954, promulgada pelo Decretono 4.246, de 22 de maio de 2002, e que assim seja reconhecida pela República Federativa do Brasil, nos termos da Lei no 13.445, de 24 de maio de 2017, e Decreto no 9.199, de 20 novembro de 2017;
– portador de autorização de residência por motivo de acolhida humanitária: a pessoa a quem foi concedido o Visto para Acolhida Humanitária pela República Federativa do Brasil, nos termos da legislação vigente, em especial a Lei no 13.445, de 2017, o Decreto no 9.199, de 2017, e as Resoluções Normativasdo Conselho Nacional de Imigração (CNIg) pertinentes, e a quem posteriormente foi concedida a autorização de residência por motivo de acolhida humanitária; 
– portadores de autorização de residência sob os quais recaem outras políticas humanitárias no Brasil: a pessoa a quem foi concedida autorização de residência por outro motivo que não a acolhida humanitária, mas que pela legislação vigente, incluindo Resoluções Normativas e Notas Técnicas do CNIg e do CONARE, estabelece a necessidade de acolhida humanitária ou reconhece a situação de grave e generalizada violação de direitos humanos, nos marcos do art. 1o, inciso III da Lei no 9.474, de 1997, ecoando as conclusões da Declaração de Cartagena de 1984.
Declaro, ainda, ter ciência de que as informações prestadas para o processo de análise da condição declarada por mim, com vistas ao ingresso pelo sistema de cotas, são de minha inteira responsabilidade e quaisquer informações inverídicas prestadas implicará no indeferimento da minha solicitação e na aplicação de medidas legais cabíveis. Na hipótese de configuração de fraude em qualquer momento, inclusive posterior à matrícula, estou também ciente que posso perder o direito à vaga conquistada e a quaisquer direitos dela decorrentes, independentemente das ações legais cabíveis que a situação requerer. Declaro ainda que, no caso de ter realizado a graduação ou mestrado fora do Brasil, irei apresentar no momento da inscrição o parecer de equivalência, segundo  RESOLUÇÃO CNE/CES Nº 2, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024.
(https://cad.capes.gov.br/ato-administrativo-detalhar?idAtoAdmElastic=17085)
 Por ser verdade, dato e assino. 
Dia/ Mês/ Ano    
___________________________
Assinatura do Candidato 
